
Sala das Sessões D 	 ir Storniolo" 

08/04/ 

Foi aprovado por unanimidade dos votos, com emendas e redação 
final, em única discussão, na Sessão Legislativa Ordinária hoje 

realizada, o Projeto de Lei Substitutivo n° 04/2013. 
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RESOLUÇÃO N° 4.139, DE 08 DE ABRIL DE 2.014. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz 
publicar a seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga, usando das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Ibitinga, de 05 de 
abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo 
Plenário na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos 
dos presentes, com emendas e redação final, em única votação, o Projeto de Lei de 
autoria do Vereador Jean Ferreira da Silva, que dispõe sobre a proibição de abandono 
de veículos em vias públicas e outras áreas do município; Tudo conforme consta do 
Processo Legislativo Substitutivo n° 04/2013. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 08 de abril 
de 2.014. 

DR. MARCEL PINTO DA COSTA 
Presidpilte 

GUILHERME DE SOUZA MARTINS 
2° Secretário 

JEAN FERREIRA DA SILVA 
1° Secretário  
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RESOLUÇÃO N° 4.139, DE 08 DE ABRIL DE 2.014. 

"DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE ABANDONO DE VEÍCULOS EM VIAS 
PÚBLICAS E OUTRAS ÁREAS DO MUNICÍPIO." 

(Projeto de Lei n° 04/2013, substitutivo ao Projeto de Lei n° 031/2013, ambos de autoria do Vereador 
Jean Ferreira da Silva) 

Art. 1°. Fica proibido no âmbito do município de Ibitinga, o uso de vias públicas por 
veículos de propulsão humana, animal, motorizado ou não, e em condições 
de visível estado de abandono, apresentando as seguintes características: 
I. Veículos motorizados ou não, com ou sem placas de identificação, 
estacionados em via pública ou em outras áreas da municipalidade; 

II. Veículos motorizados ou não sem identificação de número de chassi, sem 
identificação de número de motor, com registro de comunicação de venda, no 
sistema informatizado do Detrannet, BIN (Base de Identificação Nacional), 
DETRAN, com identificação do comprador ou não; 

III. Veículos motorizados ou não, que apresentem débitos fiscais registrados 
no sistema, Detrannet, ou BIN (Base de Identificação Nacional) impostos, 
multas, taxas, entre outros débitos atrelados ao veículo encontrado em visível 
estado de abandono em via pública ou em outras áreas da municipalidade; 

IV. Veículos motorizados ou não, caracterizando o visível estado de 
abandono, com aparência externa e interna, identificada a olho nu pelo mal 
estado de conservação; 

V. Veículos motorizados ou não, que ofereça risco à segurança e/ou saúde 
dos munícipes; 

VI. Veículos de propulsão humana ou animal, encontrado em qualquer uma 
das condições do inciso IV. 

Art. 2°. O Poder Executivo regulamentará por meio de Decreto Municipal, no prazo de 
60 (sessenta) dias, as disposições necessárias à efetiva aplicação da present 
Lei. 

Art. 3°. A Administração Pública poderá dar ampla divulgação da preserge zlei os 
meios de comunicação, 60 (sessenta) dias antes da entrada em vigor. 

Art. 4°. Os encargos decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta 
dotações orçamentárias, suplementadas se necessário. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publica 
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Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 
oito (08) de abril de dois mil e quatorze (2.014) 
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Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 08 de abril de 2.014. 

DR. MARCEL PINTO DA COSTA 
Pres' nte 

/- — 
JEAN FERREIRA DA SILVA 

1° Secretário 
GUILHERME D 	 ZA MARTINS 

2° Secretário 
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